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Decreto-lei n.o 2. 071, de 1940, dispu
nha: 

• Art. 35 Cada um dos Juízes da 
Câmara do Reajustamento Econômico 
perceberá vencimentos mensais de cin
co contos de réis, não podendo acumu
lar com outros proventos recebidos dos 
cofres públicos. 

Parágrafo único. Será abonada aos 
substitutos, por sessão em que funcio
nem, a gratificação de duzentos mil 
réis" (grifamos). 

6. Contudo, é o próprio interessado 
que reconhece não haver êle exercido 
o cargo na qualidade de substituto, pois 
essa hipótese somente poderia verificar
se em casos de "faltas ou impedimen
tos dos juízes", não se aplicando quan
do ocorre a vacância de cargo em vir
tude de falecimento de seu titular. De 
fa to, em suas próprias expessões, "es
tando vaga a função que o suplican
te vem desempenhando, não ocorre a 
hipótese de aplicação do parágrafo único 
do art. 35 do Reg. citado". 

7. Em conseqüência, a percepção dos 
vencimentos do cargo de Juiz da Câma-

ra do Reajustamento Econômico, cumu
lativamente com os dos cargos de Con
sultor Jurídico, não nos parece encontrar 
fundamento legal, seja em face do arti
go 35 do Regimento aprovado pelo De
creto-lei n.o 2.071, de 1940, transcrito 
no item 5 dêste parecer, seja nos têrmos 
da legislação que proíbe a acumulação 
de cargos públicos (art. 185 da Consti
tuição federal e art. 188 da Lei n.o 

1.711, de 28 de outubro de 1952). 
C. A. C., em 10 de outubro de 1957. 

- José Medeiros (Relator). - Pedro 
Pope Girão. - Gerardo Renault de 
Melo Matos. - CorBÍndio Monteiro da 
Silva. 

Submeto nos têrmos do parágrafo 3.0 

do art. 15 do Decreto n.o 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer 
à decisão do Senhor Diretor· Gera! do 
Departamento Administrativo do Ser
viço Público. 

C. A. C., em 10 de outubro de 1957. -
Pedro Pope Girão, Presidente. 

Aprovada em 14-10·57. - Paulo Pope 
de Figueiredo, Substituto do Diretor
Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - COMISSÃO 
CARGO ESTADUAL 

- Não se computa, para o efeito de aposentadoria em 
cargo federal em comissão, o exercício de cargos ou funções 
estaduais, dessa natureza. 

PRESID!:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 51.883-57 

Presidência da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. n.o 318, 
de 2 de outubro de 1957. Encaminha o 
Parecer n.o 313-Z, sôbre aposentadoria 
de funcionário efetivo, que estêve no 
exercício de cargo em comissão e fun
ções gratificadas junto ao Govêrno do 
Estado do Rio de Janeiro, em que é 
interessado Artur Oberlander Tibau. 
"Aprovo. 12-10-57". (Rest. Proc. M. A., 
em 14-10-57). 

* 

PARECER 

No presente processo, Artur Oberlan
der Tibau, agrônomo do Ministério da 
Agricultura, pretende seja contado para 
os efeitos do art. 180 do Estatuto dos 
Funcionários, a saber, para fins de apo
sentadoria com as vantagens de cargo 
em comissão, o tempo em que o peticiO
nário, autorizado pelo Presidente da Re
pública, exerceu cargo em comissão e 
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função gratificada junto ao Govêrno do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Contra sua pretensão, colhem-se os 
pronunciamentos do órgão do Pessoal 
do Ministério da Agricultura e do De
partamento Administrativo do Serviço 
Público. O Exmo. Sr. Ministro da Agri
cultura, contudo, em face de insistên
cia do interessado e da singularidade 
da questão, propõe ao Chefe do Govêr
no a manifestação da Consultoria-Geral 
da República. 

Como se verifica, trata-se d'c saber 
se se computa para fins de apG6entado
ria com as vantagens da comissão, o 
tempo prestado por servidor f-ederal, em 
cargos em comissão ou funções gratifi
cadas dos Estados. 

O art. 180 da Lei n.o 1.711, de 28 
de outubro de 1952, assento legal da 
matéria, está assim concebido: 

"Art. 180. O funcionário que contar 
mais de 35 anos de serviço público será 
aposentado: 

a) com as vantagens da comissão 
ou função gratificada em cujo exercí
cio se achar, desde que o exercício 
abranja, sem interrupção, os cinco anos 
anteriores; 

b) com idênticas vantagens, desde 
que o exercício do cargo em comissão 
ou da função gratificada tenha com
preendido um período de dez anos, con
secutivos ou não, mesmo que, ao apo
sentar-se, o funcionário já esteja fora 
daquele exercício. 

§ 1.0 No caso da letra b, dêste arti
go, quando mais de um cargo ou função 
tenha sido exercido, serão atribuídas as 
vantagens do maior padrão, desde que 
Ih5 corresponda um exercício mínimo de 
dois anas; fora dessa hipótese, atribuir
se-ão as vantagens do cargo ou função 
de remuneração imediatamente inferior. 

§ 2.0 A aplicação do regime esta
belecido neste artigo exclui as vanta
gens instituídas no art. 184, salvo o 
direito de opção". 

A regra geral é o servidor aposentar· 
se, no seu cargo efetivo. Verificava-se, 
entretanto, que grande número de servi
dores de carreira ocupavam, por largol'l 

anos, cargos em comissão e funções 
gratificadas. Na hora da aposentado
ria, na maior parte das vêzes aposen
taàor;a por implemento de idade, sen
tia a Administração dificuldade ao 
aS3i~f:r o ato de inatividade. Seria, 
f:caso, justo que o funcionário exem
plar, que exercia comissPes há largos 
anos, fôsse se aposentar com os ven
cimenb.ls de cargo efetivo, do qual es
tava há tanto afastado, ficando, en
tão, desapossado de vantagens que há 
tantos anos obtinha no pôs to de direção, 
conquistado como coroamento da car
reira? 

O legislador ordinário deu ouvidos a 
essa situação e, para contemplar essas 
hipóteses, erigiu a aposentadoria nos 
cargos em comissão e funções gratifi
cadas, para assegurar ao servidor os 
respectivos vencimentos e vantagens, se 
aquêles cargos e as funções gratificadas 
se estenderam nos últimos cinco anos 
anteriores à aposentadoria, ou se o fun
cionário os exercera no período de 10 
anos interpoladamente. 

Mesmo se a comissão do servidor fe
deral se exercera em autarquias fe
derais (não autarquias estaduais) êsse 
prazo se conta para os efeitos da apo
sentadoria com tais vantagens (Meu 
Parecer n.o 166-Z, de 16-11-56, apro
vado pelo Presidente da República, Diá
rio Oficial de 7-12-1956; Lei n.o 3.050, 
de 21-12-56, art. 1.0). 

No caso de exercício em comissão, 
mesmo autorizada pelo Chefe do Govêr
no, nas sociedades de economia mista, 
êsse tempo não se conta para fins do 
art. 180 porque, em tal caso, a utilida
de não é única da Administração fe
deral, não é em seu proveito exclusivo. 

Também, pela mesma razão, no caso 
de serviço prestado por servidores téc
nicos aos Estados, o serviço é conside
rado como de efetivo exercício, embora 
os vencimentos possam ser pagos pelo 
Estado, ressalvada que foi a opção (Es
tatuto dos Funcionários, art. 121, pa
rágrafo único). 

Mas, os cargos em comissão nos quais 
o Estatuto admite a aposentadoria e 
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aos quais o Estatuto se refere, são, in
dubitàvelmente, os cargos em comissão 
federais e não estaduais. 

Note-se que a Lei não permite que 
funcionários em comissão prestem ser
viços aos Estados, permite-o aos fun
cionários técnicos e científicos (artigo 
121, parágrafo único), a saber, titula
res de cargos efetivos. 

Com estas considerações, o parecer 
da Consultoria-Geral da República é 
que, tratando-se de serviço prestado não 
em proveito exclusivo da Administração 
federal, o pedido formulado não merece 
acolhimento. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1957. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor
Geral da República. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - APOSENTADORIA 
GRATIFICADA 

FUNÇÃO 

- Interpretação do art. 180 dfJ Estatuto dos Funcionários. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 7.020-57 

Ramiro Afonso Guerreiro, aposen
tado, compulsoriamente, a partir de 
31-5-56, no cargo da classe "O" da car
reira de Oficial Administrativo do Qua
dro Suplementar do Ministério da Fa
zenda, mediante decreto publicado no 
Diário Oficial de 6 de julho do mesmo 
ano, solicita retificação do aludido ato, 
a fim de lhe serem reconhecidas as van
tagens previstas no art. 180 do Estatuto 
dos Funcionários, visto, segundo alega, 
possuir mais de dez anos de exercício 
em funções gratificadas. 

2. O requerente exerceu as funções 
de Chefe das Seções do Impôsto de Ren
da nos Estados do Ceará, Maranhão, 
Pará, Bahia, Rio Grande do Sul e São 
Paulo, de 1-9-27 a 20-7-35, e a de Che
fe do Serviço de Administração da Di
retoria do Impôsto de Renda, de 25-7-42 
a 2-12-45, períodos que, adicionados, 
perfazem mais dez anos. 

3. Estabelece o aludido art. 180 do 
Estatuto dos Funcionários: 

.. Art. 180. O funcionário que contar 
mais de 35 anos de serviço público será 
aposentado: 

a) com as vantagens da comissão 
ou função gratificada em cujo exercí
cio se achar, desde que o exercício 

abranja, sem interrupção, os cinco anos 
anteriores; 

b) com idênticas vantagens, desde 
que o exercício do cargo em comissão 
ou da função gratificada tenha com
preendido um período de dez anos, con
secutivos ou não, mesmo que, ao apo
sentar-se, o funcionário já esteja fora 
daquele exercício". 

4. Incialmente, cumpre esclarecer 
que o exercício das Chefias das men
cionadas Secões não corresponde a de
sempenho de função gratificada, pois 
que essas funções eram exercidas me
diante o sistema de remuneração, com
posta de salários e cotas. 

5. Na verdade, as funções gratifica
das da Diretoria do Impôsto de Ren· 
da foram criadas pelo Decreto-lei n.o 
4.414, de 27-6-42; assim, somente po
dem ser computados, para efeito do dis
posto no art 180 do Estatuto dos Fun
cionários, os períodos de exercício pos
teriores a essa data, como é o caso da 
Chefia do Serviço de Administração da 
aludida Diretoria, Que o postulante 
exerceu de 25-7-42 a 2-12-1946. 

6. Dessa forma o período compreen
dido entre 1-9-27 e 20-7-35 em que o 
requerente desempenhou as funções de 




